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INDICAÇÃO Nº 154 / 2025 
Indica a adoção de ações integradas e contínuas de 
controle e prevenção de escorpiões, especialmente em 
áreas com maior incidência de acidentes. 
 

A Vereadora que esta subscreve,  
 

CONSIDERANDO que segundo o site “FalaSaoJoao.com.br”, a cidade de Leme (SP) 

registrou 258 acidentes com picadas de escorpiões nos primeiros sete meses de 2025, segundo 

a Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo. O número é o maior entre as 42 cidades da 

região central cobertas pela EPTV, afiliada da TV Globo. Até a última apuração do período 

informado, Leme liderava com 258 casos e logo atrás vinha Mococa com 185 casos. 

Baseado nestes dados e conforme orientações técnicas do Ministério da Saúde e da 

Secretaria de Estado da Saúde, o enfrentamento eficaz desse problema não se limita à 

dedetização isolada, devendo envolver um manejo integrado de providências incluindo 

mapeamento dos bairros com maior número de ocorrências, a partir de dados oficiais de 

notificação; controle de pragas urbanas, especialmente baratas, que servem de alimento aos 

escorpiões; ações de limpeza urbana, retirada de entulho e fiscalização de terrenos baldios; 

intervenções pontuais e técnicas de dedetização, quando indicadas, especialmente em áreas 

externas, redes de esgoto e locais com infestação comprovada e campanhas de orientação à 

população quanto às medidas preventivas no ambiente domiciliar. 

Enfatizando que tais medidas, quando executadas de forma coordenada, mostram-se mais 

eficazes, econômicas e seguras, reduzindo significativamente o risco de novos acidentes e 

promovendo maior proteção à saúde da população lemense. 

 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da municipalidade 

que adote as medidas cabíveis para efetuar a adoção de ações integradas e contínuas de 
controle e prevenção de escorpiões, especialmente em áreas com maior incidência de 
acidentes. 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 13 de fevereiro de 2026. 
 

Andrea Navarro Mondin  
Vereadora Andrea Mondin 
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